
 

 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 

 

Processo: 1231633/2021 –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022. 

Objeto: O presente Pregão eletrônico tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
guarda e gerenciamento de acervo documental. 

Recorrente: GRM Gestão Documental Ltda.  

Recorrido: Pregoeiro CAU/RJ e Metrofile Brasil Gestão da Informação Ltda. 

 A Presidente em exercício do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de Janeiro 
(CAU/RJ), no exercício das competências que lhe cabem por força do §4º do artigo 109 da lei 
nº8.666/93, artigo 41 e incisos II, XV, XXII e XLI do artigo 48 do Regimento Interno do CAU/RJ, e 
considerando a decisão proferida pelo Pregoeiro do CAU/RJ em sede de recurso administrativo 
interposto no processo de licitação de que trata o Pregão eletrônico nº 009/2022, resolve ratificar 
a decisão do Pregoeiro pelos motivos por ele já expostos. 
Assim, mantém-se a aceitação e habilitação da empresa Metrofile Brasil Gestão da Informação 
Ltda. 
 
 
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

NOÊMIA LÚCIA BARRADAS FERNANDES 
Presidente em exercício 

 CAU/RJ 
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